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1. Identificação da reunião

2. Objetivo
1º Reunião Ordinária do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Eleições  -
Dezembro/2025

3. Itens da pauta

4. Participantes

5. Itens de Discussão

Data Horário Local Responsável

09/12/2025 09h00min às
11h

Sala da STIE - sala 209 (4º
andar)

Marcos Flávio
Nascimento Maia

Item Descrição

1. Planos de Ação - Monitoramento 2025 - Gestão de Segurança da Informação (SEI
4050/2022)- acompanhamento (Prazo: 14/01/2026) 

2. Validação das metas dos KPI para 2026 

3. Processos que precisam ser modelados, executados e revisados para o IGovTIC 2026 -
agendar apresentação até março. 

Nome Setor de
atuação

Marcos Flávio Nascimento Maia Secretário da
STIE

Carlos Magno do Rozário Câmara COINF/STIE

José Frank Viana da Silva COSIS/STIE 
(em substituição)

Maria Teresa Farache Porto COELE/STIE
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Item Descrição Responsável

1.

Marcos Maia deu início à reunião do COGESTIC, apresentando a
pauta que incluía a análise do plano de ação (monitoramento de
2025) sobre a Gestão de Segurança da Informação, a validação de
metas de KPIs para 2026, e a modelagem, execução, e revisão de
processos para o IGovTIC Jud 2026. Os processos listados
englobam áreas como planejamento orçamentário e gerenciamento
de projetos, contratos, ativos, capacidade, disponibilidade,
incidentes, liberação e implantação, mudanças, problemas,
requisições de TIC, desenvolvimento e sustentação de sistemas,
além do tratamento e resposta a incidentes de redes.

Marcos Maia

2.

Planos de Ação - Monitoramento 2025 - Gestão de Segurança da
Informação (SEI 4050/2022)- acompanhamento (Prazo:
14/01/2026) 
 
Carlos Magno abordou as recomendações de gestão de segurança
da informação constantes no SEI 4050 2022, que exigiam um plano
de ação, data e ação específica para cada uma. Segundo a COINF,
apenas as recomendações R5 e R6 estavam pendentes de ação. 
 
Segundo Carlos Magno, a pendência R5 exigia o levantamento da
relação de terceirizados que têm acesso aos sistemas, não se
limitando apenas aos terceirizados de TI. Daniel preparou uma
planilha que o Gabinete deverá encaminhar aos outros Gabinetes e
gestores para atualização. Jussara alinhou então com a COINF que
que a coleta e validação dessa informação ocorrerá entre
15/12/2025 e 13/02/2026.
 
Em relação ao R6, Carlos Magno informou que Hermann já incluiu o
item no manual de contratações da casa.
 
Entretanto, ao analisar a planilha para lançamento do Plano de
Ação, o Comitê Gestor verificou que existem outros achados que
precisam de providências. Por exemplo, Jussara destacou a questão
da "Política de Gestão dos Provedores de Serviço" mencionada no
processo 4050/2022, perguntando sobre o tipo de provedores e se a
política já foi implementada. Ela observou que, embora o relatório
anterior indicasse que a revisão do inventário e a política estivessem
em implementação, a pendência não estava marcada como
prioridade para a equipe. O Comitê indicou a necessidade de rever o
plano de ação, verificar os achados além do R5 e R6, e de informar
o plano de ação até janeiro, conforme data limite estabelecida.

Carlos Magno e
Jussara
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6. Pendências
 

7. Observações
Registro da participação dos servidores Jussara Borba (GAPSTIE), para acompanhamento e
secretariar a ata, e de Carlos André (GAPSTIE).

8. Fechamento da Ata

ANEXO(S)

3.

Validação das metas dos KPI para 2026 
 
O ponto de pauta sobre KPIs exigia que todos apresentassem metas
de desempenho para os objetivos táticos estabelecidos para o
PDTIC 2026. A COINF apresentou os seus KPIs e as metas foram
discutidas. A maior alteração veio da fórmula de medição da gestão
de vulnerabilidades de segurança da informação e da periodicidade
de mensuração dos 3 KPIs da COINF que passarão a ser mensais.
O GAPSTIE e a COSIS ainda não haviam concluído seus
indicadores e ficaram com a pendência de finalizarem até sexta,
12/12/2025

Todos os
participantes

4.

Processos que precisam ser modelados, executados e
revisados para o IGovTIC 2026 - agendar apresentação até
março. 
 
Em relação à revisão da modelagem dos processos necessários
para o IGovTIC, restou definido que até o encerramento do
exercício, 19/12/2025, deveria ser formulado um plano de ação por
Marcos e Jussara, para definir as atividades que devem ser
realizadas para melhoria do Índice de Governança de TIC do CNJ.

Marcos Maia e
Jussara

Item Pendência Data
limite Responsável

1. Encaminhar planilha de levantamento dos
terceirizados que acessam a sistemas do TRE/RN 15/12/2025 GAPSTIE

2. Rever o Plano de Ação do Monitoramento 2025 -
Gestão de Segurança da Informação 12/12/2025 COINF

3. Definir KPIs para os indicadores do PDTIC 12/12/2025 GAPSTIE e COSIS

Data Secretária

09/12/2025 Jussara de Gois Borba Melo Diniz
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Sem anexos.

Documento assinado eletronicamente por Jussara de Gois Borba Melo Diniz ,
Secretário(a) do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação, em substituição ,
em 11/12/2025, às 10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Magno do Rozario Camara,
Membro do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação , em 09/01/2026, às
10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Teresa Farache Porto, Membro
do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação, em 09/01/2026, às 10:22,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jose Frank Viana da Silva , Membro do
Comitê Gestor de Tecnologia da Informação, em substituição, em 02/02/2026,
às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Flavio Nascimento Maia,
Presidente do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação , em 02/02/2026, às
13:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rn.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2432218&crc=6E20C277
informando, caso não preenchido, o código verificador 2432218 e o código CRC
6E20C277.
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